
TERÇA-FEIRA, 17 DE JANEIRO DE 201214  CADERNO 1

PORTARIA Nº 051/12 – GAB/DPG, DE 16 DE JANEIRO DE 
2012

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 330718
O Defensor Público Geral do Estado, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 8°, inciso VIII e arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar n° 054, de 07 de fevereiro de 2006.
Considerando o disposto nas Resoluções CSDP N° 044/2009, de 
31 de agosto de 2009, publicada no Diário Oficial do Estado de 
08/09/2009 e Resolução 089/11, de 14/12/11;
Considerando o edital do 2º Concurso de Remoção na 3ª 
entrância da Defensoria Pública do Estado do Pará, publicado no 
Diário Oficial do Estado de 16/12/11;
Considerando a sessão realizada no dia 09 de janeiro de 2012, às 
15:00 horas, no auditório do Prédio sede da Defensoria Pública, 
sito á Tv. Padre Prudêncio 154, nesta capital,  na qual, compareceu 
a Defensora Pública JENIFFER DE BARROS RODRIGUES ARAÚJO,  
e optou pela sua remoção para a 4ª Defensoria Pública Cível.
RESOLVE:
Art. 1º REMOVER, pelo critério de antiguidade, para a 4ª 
Defensoria Pública Cível da capital, a Defensora Pública 
JENIFFER DE BARROS RODRIGUES ARAÚJO e lotá-la na 
respectiva Defensoria Pública nos termos de sua opção, com 
fundamento no disposto nas Resoluções CSDP 044/2009 e 
089/2011.
Art. 2º Fica Revogada a Portaria nº 1423/11 de 25/05/2011.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
Antonio Roberto Figueiredo Cardoso.
Defensor Público Geral
PORTARIA Nº 052/12 – GAB/DPG, DE 16 DE JANEIRO DE 

2012
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 330719

O Defensor Público Geral do Estado, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 8°, inciso VIII e arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar n° 054, de 07 de fevereiro de 2006.
Considerando o disposto nas Resoluções CSDP N° 044/2009, de 
31 de agosto de 2009, publicada no Diário Oficial do Estado de 
08/09/2009 e Resolução 089/11, de 14/12/11;
Considerando o edital do 2º Concurso de Remoção na 3ª 
entrância da Defensoria Pública do Estado do Pará, publicado no 
Diário Oficial do Estado de 16/12/11;
Considerando a sessão realizada no dia 09 de janeiro de 2012, 
às 15:00 horas, no auditório do Prédio sede da Defensoria 
Pública, sito á Tv. Padre Prudêncio 154, nesta capital,  na qual, 
compareceu a Defensora Pública ANDREA BARRETO RICARTE 
DE OLIVEIRA FARIAS,  e optou pela sua remoção para a 3ª 
Defensoria da Fazenda Pública.
RESOLVE:
Art. 1º REMOVER, pelo critério de antiguidade, para a 3ª 
Defensoria da Fazenda Pública da capital, a Defensora 
Pública ANDREA BARRETO RICARTE DE OLIVEIRA FARIAS e lotá-
la na respectiva Defensoria Pública nos termos de sua opção, 
com fundamento no disposto nas Resoluções CSDP 044/2009 e 
089/2011.
Art. 2º Fica Revogada a Portaria nº 1422/11 de 25/05/2011.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
Antonio Roberto Figueiredo Cardoso.
Defensor Público Geral
PORTARIA Nº 053/12 – GAB/DPG, DE 16 DE JANEIRO DE 

2012
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 330720

O Defensor Público Geral do Estado, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 8°, inciso VIII e arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar n° 054, de 07 de fevereiro de 2006.
Considerando o disposto nas Resoluções CSDP N° 044/2009, de 
31 de agosto de 2009, publicada no Diário Oficial do Estado de 
08/09/2009 e Resolução 089/11, de 14/12/11;
Considerando o edital do 2º Concurso de Remoção na 3ª 
entrância da Defensoria Pública do Estado do Pará, publicado no 
Diário Oficial do Estado de 16/12/11;
Considerando a sessão realizada no dia 09 de janeiro de 2012, 
às 15:00 horas, no auditório do Prédio sede da Defensoria 
Pública, sito á Tv. Padre Prudêncio 154, nesta capital,  na qual, 
compareceu a Defensora Pública SILVIA GOMES NORONHA,  e 
optou pela sua remoção para a 11ª Defensoria Pública Cível.
RESOLVE:
Art. 1º REMOVER, pelo critério de antiguidade, para a 11ª 
Defensoria Pública Cível da capital, a Defensora Pública 
SILVIA GOMES NORONHA e lotá-la na respectiva Defensoria 
Pública nos termos de sua opção, com fundamento no disposto 
nas Resoluções CSDP 044/2009 e 089/2011.

ART. 2º FICA REVOGADA A PORTARIA Nº 1427/11 DE 
25/05/2011.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
Antonio Roberto Figueiredo Cardoso.
Defensor Público Geral
PORTARIA Nº 054/12 – GAB/DPG, DE 16 DE JANEIRO DE 

2012
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 330721

O Defensor Público Geral do Estado, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 8°, inciso VIII e arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar n° 054, de 07 de fevereiro de 2006.
Considerando o disposto nas Resoluções CSDP N° 044/2009, de 
31 de agosto de 2009, publicada no Diário Oficial do Estado de 
08/09/2009 e Resolução 089/11, de 14/12/11;

Considerando o edital do 2º Concurso de Remoção na 3ª 
entrância da Defensoria Pública do Estado do Pará, publicado no 
Diário Oficial do Estado de 16/12/11;
Considerando a sessão realizada no dia 09 de janeiro de 2012, 
às 15:00 horas, no auditório do Prédio sede da Defensoria 
Pública, sito á Tv. Padre Prudêncio 154, nesta capital,  na qual, 
compareceu a Defensora Pública ANA PAULA PEREIRA MARQUES 
VIEIRA,  e optou pela sua remoção para a 9ª Defensoria 
Pública Cível.
RESOLVE:
Art. 1º REMOVER, pelo critério de antiguidade, para a 9ª 
Defensoria Pública Cível da capital, a Defensora Pública 
ANA PAULA PEREIRA MARQUES VIEIRA e lotá-la na respectiva 
Defensoria Pública nos termos de sua opção, com fundamento no 
disposto nas Resoluções CSDP 044/2009 e 089/2011.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
Antonio Roberto Figueiredo Cardoso.
Defensor Público Geral
PORTARIA Nº 055/12 – GAB/DPG, DE 16 DE JANEIRO DE 

2012
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 330722

O Defensor Público Geral do Estado, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 8°, inciso VIII e arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar n° 054, de 07 de fevereiro de 2006.
Considerando o disposto nas Resoluções CSDP N° 044/2009, de 
31 de agosto de 2009, publicada no Diário Oficial do Estado de 
08/09/2009 e Resolução 089/11, de 14/12/11;
Considerando o edital do 2º Concurso de Remoção na 3ª 
entrância da Defensoria Pública do Estado do Pará, publicado no 
Diário Oficial do Estado de 16/12/11;
Considerando a sessão realizada no dia 09 de janeiro de 2012, 
às 15:00 horas, no auditório do Prédio sede da Defensoria 
Pública, sito á Tv. Padre Prudêncio 154, nesta capital,  na qual, 
compareceu a Defensora Pública ADRIANA MARTINS JORGE 
JOÃO,  e optou pela sua remoção para a 5ª Defensoria Pública 
dos Juizados Especiais Cíveis.
RESOLVE:
Art. 1º REMOVER, pelo critério de antiguidade, para a 5ª 
Defensoria Pública dos Juizados Especiais Cíveis da capital, 
a Defensora Pública ADRIANA MARTINS JORGE JOÃO e lotá-
la na respectiva Defensoria Pública nos termos de sua opção, 
com fundamento no disposto nas Resoluções CSDP 044/2009 e 
089/2011.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
Antonio Roberto Figueiredo Cardoso.
Defensor Público Geral
PORTARIA Nº 056/12 – GAB/DPG, DE 16 DE JANEIRO DE 

2012
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 330723

O Defensor Público Geral do Estado, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 8°, inciso VIII e arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar n° 054, de 07 de fevereiro de 2006.
Considerando o disposto nas Resoluções CSDP N° 044/2009, de 
31 de agosto de 2009, publicada no Diário Oficial do Estado de 
08/09/2009 e Resolução 089/11, de 14/12/11;
Considerando o edital do 2º Concurso de Remoção na 3ª 
entrância da Defensoria Pública do Estado do Pará, publicado no 
Diário Oficial do Estado de 16/12/11;
Considerando a sessão realizada no dia 09 de janeiro de 2012, 
às 15:00 horas, no auditório do Prédio sede da Defensoria 
Pública, sito á Tv. Padre Prudêncio 154, nesta capital,  na qual 
compareceu o Defensor Público JOSÉ FLÁVIO RIBEIRO MAUÉS,  
e optou pela sua remoção para a 1ª Defensoria Pública dos 
Juizados Especiais Cíveis.
RESOLVE:
Art. 1º REMOVER, pelo critério de antiguidade, para a 1ª 
Defensoria Pública dos Juizados Especiais Cíveis da capital, 
o Defensor Público JOSÉ FLÁVIO RIBEIRO MAUÉS e lotá-lo na 
respectiva Defensoria Pública nos termos de sua opção, com 
fundamento no disposto nas Resoluções CSDP 044/2009 e 
089/2011.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
Antonio Roberto Figueiredo Cardoso.
Defensor Público Geral
PORTARIA Nº 057/12 – GAB/DPG, DE 16 DE JANEIRO DE 

2012
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 330724

O Defensor Público Geral do Estado, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 8°, inciso VIII e arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar n° 054, de 07 de fevereiro de 2006.
Considerando o disposto nas Resoluções CSDP N° 044/2009, de 
31 de agosto de 2009, publicada no Diário Oficial do Estado de 
08/09/2009 e Resolução 089/11, de 14/12/11;
Considerando o edital do 2º Concurso de Remoção na 3ª 
entrância da Defensoria Pública do Estado do Pará, publicado no 
Diário Oficial do Estado de 16/12/11;
Considerando a sessão realizada no dia 09 de janeiro de 2012, 
às 15:00 horas, no auditório do Prédio sede da Defensoria 
Pública, sito á Tv. Padre Prudêncio 154, nesta capital,  na qual 

compareceu o Defensor Público ARQUISE JOSÉ FIGUEIRA DE 
MELO,  e optou pela sua remoção para a 7ª Defensoria Pública 
dos Juizados Especiais Cíveis.
RESOLVE:
Art. 1º REMOVER, pelo critério de antiguidade, para a 7ª 
Defensoria Pública dos Juizados Especiais Cíveis da capital, 
o Defensor Público ARQUISE JOSÉ FIGUEIRA DE MELO e lotá-
lo na respectiva Defensoria Pública nos termos de sua opção, 
com fundamento no disposto nas Resoluções CSDP 044/2009 e 
089/2011.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
Antonio Roberto Figueiredo Cardoso.
Defensor Público Geral
PORTARIA Nº 058/12 – GAB/DPG, DE 16 DE JANEIRO DE 

2012
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 330725

O Defensor Público Geral do Estado, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 8°, inciso VIII e arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar n° 054, de 07 de fevereiro de 2006.
Considerando o disposto nas Resoluções CSDP N° 044/2009, de 
31 de agosto de 2009, publicada no Diário Oficial do Estado de 
08/09/2009 e Resolução 089/11, de 14/12/11;
Considerando o edital do 2º Concurso de Remoção na 3ª 
entrância da Defensoria Pública do Estado do Pará, publicado no 
Diário Oficial do Estado de 16/12/11;
Considerando a sessão realizada no dia 09 de janeiro de 2012, às 
15:00 horas, no auditório do Prédio sede da Defensoria Pública, 
sito á Tv. Padre Prudêncio 154, nesta capital,  na qual, compareceu 
a Defensora Pública CLAUDINE RIBEIRO DE OLIVEIRA MARTINS,  
e optou pela sua remoção para a 2ª Defensoria Pública de 
Icoaraci.
RESOLVE:
Art. 1º REMOVER, pelo critério de antiguidade, para a 2ª 
Defensoria Pública de Icoaraci, a Defensora Pública CLAUDINE 
RIBEIRO DE OLIVEIRA MARTINS e lotá-la na respectiva 
Defensoria Pública nos termos de sua opção, com fundamento 
no disposto nas Resoluções CSDP 044/2009 e 089/2011.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
Antonio Roberto Figueiredo Cardoso.
Defensor Público Geral

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 330760

PORTARIA: 3140/2011
Objetivo: Dar apoio à equipe do Balcão de Direitos.
Fundamento Legal: Lei nº 5810/94 e o Decreto Estadual nº 
734/92
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
altamira/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
5050332/Anísio Nunes de Figueiredo (Agente Administrativo) / 
13.5 diárias (Completa) / de 15/11/2011 a 28/11/2011
572333/Márcia Fábia de Sousa Castro Alves (Secretário de 
Núcleo do Interior) / 11.5 diárias (Completa) / de 16/11/2011 
a 27/11/2011
16947/Shaiane Silva de Freitas (Agente Administrativo) / 11.5 
diárias (Completa) / de 16/11/2011 a 27/11/2011<br
Ordenador: STAN JOSÉ MACHADO

CONTRATO

NÚMERO DE PÚBLICAÇÃO: 330390
Contrato: 1-12
Exercício: 2012
Classificação do Objeto: Outros
Objeto: Aquisição de 18 (dezoito) Veículos TIPO FURGÃO, 
adaptado para POSTO MÓVEL.
Valor Total: 2.178.900,00
Data Assinatura: 09/01/2012
Vigência: 09/01/2012 a 08/01/2013
Pregão Eletrônico: 19/2011
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    
Origem do Recurso
06181134263510000    449052              0101000000          Estadual
Contratado: SOCIEDADE MERCANTIL CENTRO NORTE LTDA
Endereço: R C 212, 77
CEP. 74270-250 - Goiânia/GOComplemento: Esquina c/ R C 
C/218
Email: CBD@comercialdombosco.com
Telefone: 6240122222 Fax: 6240122223 
Ordenador: Cláudio Jorge da Costa Lima


